
 

ANÚNCIO DE INÍCIO 

DA OFERTA PÚBLICA DE COTAS DO FRAM CAPITAL VINSON FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE COTAS CLASSE A E CLASSE B 

no valor total de 

R$3.000.000,00 

(três milhões de reais) 

 

O REGISTRO DA OFERTA DAS COTAS FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM EM 09 DE JANEIRO 

DE 2023, SOB O N° CVM/SRE/AUT/FIP/PRI/2023/020 CVM/SRE/AUT/FIP/PRI/2023/021  

O FRAM CAPITAL VINSON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA fundo de 

investimento inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 
48.904.986/0001-50 (“Fundo”) em conjunto, neste ato representado pelo seu Administrador e Coordenador Lider, a 

FRAM CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. 

Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 4º Andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-120, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.673.855/0001-25 ( “Administrador” e “Coordenador Líder”), comunicam, nos termos do artigo 59, inciso II e §3º, 
da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), o início da 

distribuição pública de 2.600 (duas mil e seiscentas) cotas Classe A, integrantes da 1ª (primeira) emissão de cotas do 

Fundo, perfazendo o montante total de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) (“Classe A”) e da 

distribuição pública 400 (quatrocentas) cotas Classe B, integrantes da 1ª (primeira) emissão de cotas do Fundo, 

perfazendo o montante total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) (“Classe B”), todas com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinada 

exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 

30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Investidores Profissionais”), estando sujeita ao rito automático de 

registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 26 e demais dispositivos aplicáveis 
da Resolução CVM 160 (“Oferta”). 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 

OFERTA. 

 

São Paulo, 23 de março de 2023. 

 

 

 
Coordenador Líder 

 


